
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

LEI Nº 4.203, DE 14 DE ABRIL DE 2023 

 

Institui, no âmbito do Município de 

Mairiporã, o Programa Municipal de 

Incentivo à Prática do Futebol Feminino. 

(Autor: Vereador Gilberto Tadeu de 

Freitas) 

 

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Mairiporã, o Programa 

Municipal de Incentivo à Prática do Futebol Feminino. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se por futebol as diversas 

modalidades de prática deste esporte, tais como futebol de campo, futebol de salão 

(futsal), futebol society e futebol de areia. 

 

Art. 2º  O Programa Municipal de Incentivo à Prática do Futebol Feminino 

consiste na promoção de torneios, eventos e campeonatos, de modo a estimular a 

participação, a divulgação e o desenvolvimento do futebol feminino, incentivando a 

criação e a utilização de espaços voltados para a sua prática. 

 

Art. 3º  O Executivo municipal poderá regulamentar a presente lei, no que 

couber. 

 

Art. 4º  As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Tibiriçá, em 14 de abril de 2023. 

 

 

 

Prefeito  

 

 

 

Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 

 

 

 

Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 
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